Portaria nº. 30/2010, 08 de julho de 2010.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI e dá outras providências.”
David Ramos de Barros, Prefeito Municipal de Girau do Ponciano, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais;
                  
RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Município de Girau do Ponciano:
I – ROBERTO VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE JUNIOR, advogado, com conhecimento na área de trânsito, e como suplente o Sr. JOSÉ ITAMAR BEZERRA PEREIRA, advogado, também com conhecimento na área de trânsito;
II – PETRUCIO JÚNIOR DE SANDES, representante do órgão executivo de trânsito (SMTT de Girau do Ponciano), e como suplente o Sr. ALEX PINHEIRO FERNANDES, também representante do órgão executivo de trânsito (SMTT de Girau do Ponciano);
 III – OLINDINA LUCÉLIA BEZERRA DA SILVA, representante do Detran-AL no Município, e como suplente o Sr. ALEXANDRE NASCIMENTO DE BRITO, também representante do Detran-AL no Município.
Art. 2º - O Presidente da JARI será o Sr. ROBERTO VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE JUNIOR.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura Municipal.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em especial a Portaria de nº. 100/2009.

Município de Girau do Ponciano-AL, 08 de julho de 2010.

                David Ramos de Barros                                                Alfredo de Oliveira Silva
                          Prefeito                                                            Secretário de Administração
A presente Portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento desta Prefeitura, aos oito (08) dias do mês de julho de dois mil e dez (2010).

Marquelaine Magalhães Lopes

Aux. de Contabilidade

